
PROCESSO Nº 27.071-7/2018

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

ASSUNTO REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO - CONTA S
ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL - 2017

RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

À G.C.P.  Diligenciados para proceder a juntada da documentação aos

Autos n.º 17.662-1/2017 e aguardar o prazo concedido pelo oficio n° 1.028/2018.

Cuiabá, 10 de agosto de 2018.

Luiz Carlos de Azevedo

Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro

Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017.

vdas
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